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Autor VEREADORES BRAZ MELO

PROJETO DE LEI N" DE 2018

DETERMINA O TOMBAMENTO COMO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E CULTURAL DO MUNICIPIO DE
DOURADOS, O MONUMENTO AO COLONO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉLIA GODOY RAZUK, Prefeita Municipal de Dourados, no uso das
atribuições que the são conÍeridas por Leí, f.az saber que a Câmara de Vereadores
aprovou, e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica tombado, como Patrimônio Histórico e Cultural do Município de

Dourados, o Monumento ao Colono,localizado no trevo da Av. Marcelino Pires com

Rua Wilson Dias Pinho.

Art. 2o - Em razão do presente Tombamento, fica proibida qualquer destruição ou

descaracterização do Monumento em questão, preservando-se suas características

originais.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Dourados /MS, Plenário "Weimar ToÍres",19 de março de 201,8.
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A intenção do presente projeto de lei é tombar como Patrimônio Histórico e

Cultural do Município de Dourados, o Monumento ao Colono, localizado no trevo

da Av. Marcelino Pires com Rua Wilson Dias Pinho.

O Monumento ao Colono foi criado na primeira gestão do então prefeito Braz

Melo e foi erguido na saída para Campo Grande, próximo aos bairros Santa Maria e

Parque das Nações. O projeto foi elaborado pelo arquiteto Luiz Carlos Ribeiro e a obra

foi entregue no dia 8 de dezembro de 1992.

A criação do Monumento aos Colonos foi homenagem aos colonos da CAND

(Colônia Agrícola Nacional de Dourados), que foi criada em 28 de outubro de 1943

pelo Decreto Lei n" 5941, do então presidente da República. À época da criação do

Monumento aos Colonos já havia bens históricos que referenciavam a colônia, mas

nenhum especificava os colonos. Pensando nisso a gestão de Braz Melo decidiu

elaborar a ideia do Monumento aos Colonos, que compreendem cada significado dos

detalhes do monumento.

O monumento representa o desenvolvimento de Dourados e da regjão, com a

vinda dos colonos à CAND. O monumento em si que é cercado por um aterro com

várias floreiras, simboliza o mapa da Colônia, com suas localizações que são hoje os

distritos de Panambi, São Pedro, Vila Vargas, Indápolis, e ainda as seguintes cidades:

Fátima do Sul, Dourados, Glória de Dourados, Deodápolis, Vicentina, ]ateí e

Douradina com seu distrito Cruzaltina e homenageia a vinda de trabalhadores rurais

de várias regiões do País para a região entre esses, paulistas, mineiros, catarinenses,

Paranaenses e um grande número de nordestinos, posteriormente a migração desses

trabalhadores, vieram os japoneses.

As mãos estampadas no Monumento representam a principal ferramenta de

trabalho que o colono dispunha na época para desbravar a região. O Monumento ao

Colono é de grande importância, uma vez que cumpre o papel de preservar a memória

histórica dos trabalhadores que fixaram na antiga Colônia. Sendo assim, seria de

Av. Marcelino Pires, 3495

CEP 79830-001 - Dourados.MS

Fone: (67) 34í0-0100

Fax: (67) 3424-6000wwwcamaradourados.ms. gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

extrema relevância se o Monumento fosse mais bem preservado e inserido como

patrimônio cultural de Dourados.

Assim, aproveito o ensejo para reiterar a necessidade da aprovação desta

proposição. Neste sentido, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação do

presente Projeto de Lei.
FOIHA o3

Dourados /MS, Plenário "Weimar Torres", L9 de março de 2018.

MELO
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coMuNrcnÇÃo TNTERNA No osar2ole
orneçÃo LEGISLATIvA
PARA: PROCURADORIA GERAL
ASSUNTO: ENCAMINHA PROJETOS

Dourados,2L de março de 2018.

Senhor Procurador-Geral,

Encaminharnos para análise e parecer as seguantes Projetos:
1- Projeto de Lei Complementar n'005í2018, de autoria do Vereador Elias lshy,
que transforma em via coletora a Rua Firmino vieira de Mattos, no trecho entre as
Ruas Ponta Porã e Olinda Pires de Almeida, na Mla Progresso;
2 - Proieto de Lei Complementar no 006/2018, de autoria do Vereador Carlito do
Gás, que transforma em via coletora a Rua Antonio de Souza Lima, no trecho
entre as Ruas Andrelina Vilela dos Reis e Batista Heringer, no Parque das Nações ll
Plano;
3 - Projeto de Lei no a2L//2018, de autoria do vereador Braz Melo, que tomba para
o Patrimônio Histórico e Cultural do Município o Monumento ao Colono, e dá outras
providências;
4 - Projeto de Lei no O22I2OL8, de autoria do Vereador Braz Melo, que inclui o
inciso lV ao art. 5" da Lei no 2.82212005, que dispõe sobre a cobrança de
parquímetros eletrônicos multi-vagas no Município.

Atenciosamente,

Nazareti de Lopes Leguizamon
Di islativa
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fÂBEÇ_En0_6-§€CI!_§._*r3§]eÇgLp_"(o*_8"93€01a)

Assunto: Projeto de lei A2Ll2OlB;

Solicitante: Direção Legislativa da Câmara Municipal de Dourados

A OlneÇÃo LEGlslÁTtvA oR cÂnaRRA MUNtctPAL DE DOURADOS, solicita

parecer desta Procuradoria Jurídica sobre o projeto de lei em epígrafe, de autoria do

Vereador Braz Melo - PSC,

Este pedido veio para parecer técnico, sem análise de mérito, desta

Procuradoria do Legislativo Municipal, na forma do artigo 229, do Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Dourados.

O Projeto em epígrafe "Determina o tombamento como patrimônio histórico e

cultural do Município de Dourados, o Monumento ao Colono e dá outras providências."

A proposição é de competência do Poder Legislativo, sendo constitucional o

Projeto, porquanto, trata-se de matéria não incluída dentre as proibições do artigo 4L

da LOM, estando ainda de conformidade com o artigo 39, ll da Lei Orgânica Municipal.

O projeto pretende tonrbar para o patrimônio histórico e cultural do Murricípio

de Dourados, o "Monumento ao Colono" localizado no trevo da Avenida Marcelino Pires

com a Rua Wilson Dias Pinho.

Tombamento é um ato realizado pelo Poder Público com o objetivo de

preservar, por meio da aplicação de legislação específica, bens de valor histórico,

cultural, arquitetônico, ambiental e também de valor afetivo para a população,

impedindo que venham a ser destruídos ou descaracterizados.

Podem ser tombados tanto os bens oriundos da atividade humana, quanto os

naturais; móveis ou imóveis; de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas; de direito
público ou privado.

Assim, verificamos que quanto à constitucionalidade da pretensáo em

questão, a Carta Magna em seu artigo 2L6, dispôe o seguinte:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados irrdividualmente ou em conjunto,
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes
grupos fornradores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§ 1s - O Poder Público, com a colaboração da comun promoverá e

inventá rios,protegerá o patrimônio cultural
ilância, tombamento

brasileiro, por
registros, vig e desapropri outras formas

ls:
?

1
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Dessa forma, esta Procuradoria não vislumbra nenhum óbice legal para a

tramitação do presente projeto, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar

Municipal ns O72, de 30 de novembro de 2003, que "institui o Plano Diretor de

Dourados, cria o Sistema de Planejamento Municipal e dá outras providências", em seu

artigo 8l-, §3e, in verbis:

Art. 81 - Ficam sujeitos a tombamento os imóveis, edificaçóes,
equipamentos e mobiliário urbano de interesse histórico-cultural
indicados nos anexos XX A e XX B desta lei.
§ 3q Lei específica regulamentará as condições, prazos e formas para
real ização do tombamento.

Sobre a matéria, importantes as lições de Celso Antonio Pacheco Fiorillo, na

obra Curso de Direito Ambiental Brasileiro, vejamos:

A doutrina administrativa possui unra forte concepção de que o
tombamento é ato exclusivanrente administrativo. Todavia, segundo
nosso entendimento, não há proibição de legislar-se sobre o
tombamento, pois, se assim fasse, estaríamos suprimindo uma atividade
legislativa sem qualquer amparo constitucional. Argumenta-se que o
tombamento é ato administrativo da autoridade competente e não
função abstrata da lei, de forma que esta tão sonrente estabelece as
regras para sua efetivação.
Vale frisar a vantagem de um tombamento instituído por lei, pois só
poderá ser desfeito se a nredida também tiver sua gênese em ato do
Poder Legislativo, respeítada a competência legislativa de cada um dos
entes políticos. (FlrfRlLLO, 2A12. p. 430).

Destarte, por não existir nenhum óbice legal, o parecer desta Procuradoria

Jurídica é de que o presente Projeto de Lei, após pareceres da Comissâo de Justiça,

Legislação e Redação e Comissão de Cultura, seja submetido à apreciação do Plenário.

É este o parecer, s.m.j

Dourados - MS, 22 de

rique Peres
ubp racl

e 2018

Krüger

!3t^
da Silva

Procu rad eral

Av. Marcelino Pires, 3495
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RET.ATORIO DE COMTSSÃO Oe JUSTIÇA, LEGIS|-AÇÃO E REDAÇÃO

Assunto: Projeto de Lei 021-1201,8, que "Tomba para o patrimônio histórico e cultural do

município, o Monumento ao Colono e dá outras providências."

Autoria: Vereador Braz Melo.

análise ao ParecerJu ico da Procuradoria, que entendeu pela

à lnexistência de óbice à tranritação do projeto;

( ) Existência de óbice à tramitação do projeto

2 O presente parecer desta Comissáo é exarado:

) De acordo com os fundamentos do Parecer da Procuradoria Jurídica

) Contrário ao parecer jurídico, em razão dos seguintes fundamentos

(

(

3. Os vereadores reunidos, e infrafirmados, tomaram a decisão acima transcrita
( ) por unanimidade;

( ) por maioria (Voto contrário do Vereador

Comissão de Justiça, Legislação e Redação

ldenor Machado

Alan Aquino Guedes de

Alberto Alves dos Santos

Av. Marcelino Pires, 3495

CEP 79830-001 - Dourados -MS

Fone: (67) 3410-0100

Fax: (67) 3424-6000

Câmara Municipal de Dourados, na data de 01{q ó .
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Dourados-Ms, 10 de abril de 2018,

orícro or5lzo ra/prci4 n.

Ao Vereador Marçal Gonçalves Leite Filho;

Presidente da Comissão de Cultura;

Câmara Municipal de Dourados-MS,

Oscar Henrique Pe

Subprocurador.

Senhor Vereador,

É o presente para noticiá-lo que os seguintes projetos foram analisados pela Comissão

de Justiça, Legislação e Redação e estão à sua disposição para ser pautados e discutidos em

reunião da Comissão por si presidida:

1. Projeto de Lei OZL|20!8, de autoria do Vereador Braz Melo, que "Tomba para o
Patrimônio Histórico e Cultural do Município, o Monumento ao Colono, e dá outras
providências", com pa recer juríd ico favorável ;

2. Projeto de Lei 016/2018, de autoria do Vereador Braz Melo, que "Tomba para o
Patrimônio Histórico e Cultural, o Monumento à Antônio João, e dá outras providências", com

\, parecer jurídico favorável;

3. Projeto de Leí A77|?ALB, de autorÍa do Vereador Braz Melo, que "Tomba para o
Patrimônio Histórico e Cultural, o Monumento à Bíblia, e dá outras providências", com parecer
jurídico favorável.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

v

R b

Souza Krüger

Av. Marcelino Pires, 3495

CEP 79830-001 - Dourados -MS
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RELAToRIo DA conalssÃo DE CULTURA.

Assunto: Projeto de Decreto Lei O2Ll2OL8, "Tomba para o patrimônio Histórico e

Cultural do Município, o Monumento ao Colono, e dá outras Providências."

Autoria: Vereador BRAZ MELO

L O presente parecer desta Comissão é exarado:

( ) De acordo com os fundamentos do Parecer da Procuradoria Jurídica:
( ) Contrário ao parecer jurídico, em razão dos seguintes fundamentos:

2. Os vereadores reunidos, e infrafirmados, tomaram a decisão acima transcrita
( ) por unanimidade;
( ) por maioria (Voto contrário do Vereador

Câmara Municipal de Dourados, na data de 0?t9í t tY

Comissão de Cu ra

Marçal Filho.

Jânio Miguel

e9
Rub.

Av. Marcelino Pires, 3495

CEP 79830-001 - Dourados -MS
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8. Ver. Cirilo Ramão - PMDB
9. Ver. Pedro Pepa - DEM
10. Vere. Daniela Hall - PSD
11. Ver. Sergio Nogueira - PSDB
12. Ven Carlito do Gás - PEN
13. Ven Jânio Miguel - PR
14. Ver. Braz Melo - PSC
15. Ven Silas Zanata - PPS
16. Ven Junior Rodrigues - PR
17. Ver. Olavo Sul - PEN
18, Ver. Romualdo Ramim - PDT
19. Ven Elias lshy - PT
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cÂmnnn MUNTcTPAL DE DouR Dos
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AUTÓCNAFO DO PROJETO DE LEI N" 02112018

AUTORIA: VEREADOR BRAZ MELO

:..'IHA NO Í

A Presidente da Câmara Municipal de Dourados, faz
saber que os Senhores Vereadores aprovaram o
seguinte Projeto:

"Tomba para o patrimônio Histuírtco e culturar do
Município, o Monumento ao Colono, e dá outras
providências."

A Prefeita Municipal de Dourados, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte lei:

Art' Lo. Fica tombado para pafimônio Histórico ecultural do Município, o Monumento ao corono, localizado no trevo daAvenida Marcelino pires com a Rua wilson Dias pinho.

Art. 2o, Em razáo do presente Tombamento, ficaproibida qualquer destruição ou descaract eiizaçao do Monumento emquestão, preservando- se suas caraterísticas originais.

Art' 3o. Esta Lei entrará, em vigor na data de suapublicação, revogadas disposições em contrário.

Gabinete da presidência da câmara Municipar deDourados,2l de maio de 201g.

Ver".

Presidente

agner Hall

Av. Marcelino Pires, 3495

CEP 79830.001 - Dourados -MS

Fone: (67) 3410.0í00
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TERÇA-FE|RA,29DE MAIO DE 2018 t g pÁcrlRs

DIARIO OFICIAL
oncRo DE DtvuLGnçÃo oFtctAL DE DouRADos - FUNDADo EM 1999

PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI NO 4.18I, DE 24 DE MAIO DE 2018.

"Tomba para o Patimônio Histórico e Cultural do Município, o Monumento a
'ônio João, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte lei:

Art. lo. Fica tombado para Patrimônio Histórico e Cultural do Município, o Mo-
numento a Antônio João, localizado na Praça Antônio João, iírea central da cidade
de Dourados.

Art. 2". Em razão do presento Tombamento, fica proibida qualquer destruição ou
descaracterização do Monumento em questão, preservando-se suas caracteristicas
onglnars.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Dourados, 24 de maio de 20 I 8.

Délia Godoy Razuk
Prefeita

Lourdes Peres Benlduce
Procuradora Geral do Município

LEI NO 4.182, DE 24 DE MAIO DE 2018.

"Tomba para o Patrimônio Histórico e Cullural do Município, o Monumento a
Bíblia, e dó outras providências."

\ PREFEITA MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, faz
que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte lei

Art. l'. Fica tombado para Patrimônio Histórico e Cultural do Município, o Mo-
numento a Biblia, Iocalizado na Praça Antônio João, área central da cidade de Dou-
rados.

Art. 2". Em raáo do presente Tombamento, fica proibida qualquer destruiçâo ou

descaracterização do Monumento em questão, preservando-se suas características
onglnars.

Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagão, revogadas as dispo-
sições em conÍário.

Dourados,24 de maio de 2018.

Délie Godoy Rezuk
Prefeite

Lourdes Peres Benaduce
Procuradorr Gerel do Município

LEI NO 4.183, DE 24 DE MAIO DE 2018.

"Tomba para o Patrimônio Histórico e Cultural do Município, o Monumenlo ao
Colono, e dá outras providências."

A PREFEITA MLINICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte lei:

Art. l'. Fica tombado para Patrimônio Histórico e Cultural do Município, o Mo.
numento ao Colono, localizado no trevo da Avenida Marcelino Pires com a Rua
Wilson Dias Pinho.

Art. 2'. Em razão do presente Tombamento, fica proibida qualquer destruição ou
descaracterização do Monumento em questÍlo, preservando-se suas caracteristicas
ongrnals.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Dourados, 24 de maio de 2018.

Délir Godoy Razuk
Prefeita

Lourdes Peres Benrduce
Procuradora Geral do Município
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